
                                     

                                             

                                               

                                           

 

 

1 EDITAL Nº 001/2025 

SELEÇÃO PÚBLICA UNIFICADA PARA ACESSO AOS PROGRAMAS 

DE RESIDÊNCIA MÉDICA DO CENTRO UNIVERSITÁRIO MULTIVIX 

VITÓRIA E INSTITUTO DE GESTÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – IDEGES 2025 
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 s P  ’s s              s          ss                 s  ê      é     -       

 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1        ss  s     v  s                s                      v                 

                v    j   v         s              

1.2        ss  s     v  s                        ss                    s       

     s       s   s     ssõ s      s  ê      é                  v  s            v x 

   ó           s          G s                 ú       s  v  v         s     v   – 

   G                                 s            ú        /      

1.3        ss  s     v     q          s          s                    ó   /     

   h                   /    

 

 

 

 



                                     

                                             

                                               

                                           

 

 

2 2 DAS VAGAS  

 

Código Especialidade 
Instituição 
Formadora 

Estabelecimento de 
Saúde principal 

Vagas 
Duração 
do 
Programa 

Situação 

                    ê              H J       3    s 
               
    5    s 

   
                  ós     
           

         H J       3    s 
               
    5    s 

 3 
            F  í      
           

   G   
P  f             h      
              

         s 
               
P  v só    

 

H J   - H s       s           J y        s   v s 

 

3 DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 

 

3.1 As inscrições poderão ser realizadas no período de 21 de outubro a 21 de 

novembro de 2024, até as 18:00 horas, exclusivamente pela internet, no endereço 

eletrônico https://residenciamedica.multivix.edu.br/ 

3.1.1 O candidato deverá preencher a ficha de inscrição on-line para o PRM de 

interesse e efetuar o pagamento do boleto gerado no ato da inscrição, até dia 21 de 

novembro de 2024, às 18:00 horas; 

3.1.2 VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 400,00 (quatrocentos reais); 

3.1.3 A Comissão de Seleção não aceitará inscrição de candidatos que porventura 

efetuem pagamento da taxa após a data de 21 de novembro de 2024, assim como 

não aceitará inscrição por depósito em caixa eletrônico, via postal, transferência ou 

depósito de qualquer outra via que não a especificada; 

3.1.4 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser realizado até as 18:00h do dia 21 

de novembro de 2024, data limite de vencimento do boleto; 

3.1.5 A inscrição para o processo seletivo de que trata este edital só é considerada 

efetivada pela Comissão de Seleção, após o candidato preencher a ficha de inscrição 

pela internet e efetuar o pagamento da taxa dentro do prazo estabelecido neste edital; 

3.1.6 Em hipótese alguma será devolvida a importância paga pelo candidato 

referente à taxa de inscrição; 

3.1.7 O Centro Universitário Multivix Vitória e o IDEGES não se responsabilizarão 

por falhas no processamento de boletos bancários, falhas de impressão, problemas 

https://residenciamedica.multivix.edu.br/


                                     

                                             

                                               

                                           

 

 

3 de ordem técnica nos computadores utilizados pelo candidato, bem como por outros 

fatores alheios que impossibilitem a transferência dos dados e a impressão do boleto 

bancário.  

3.1.8 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na clara aceitação das 

normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá 

alegar desconhecimento;  

3.1.9 Ao se inscrever o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, que concluiu 

o curso de graduação em Medicina, devidamente autorizado e reconhecido pelo 

Ministério da Educação – MEC ou que irá concluí-lo até a data de matrícula no 

Programa de Residência ou que obteve revalidação do seu diploma, segundo a 

legislação vigente;  

3.1.10 No ato de inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente, indicar onde 

realizará a prova, podendo escolher entre os municípios de Vitória ou Cachoeiro de 

Itapemirim. Após escolha, não será aceita mudança de local de prova. 

3.1.11 A Comissão de Seleção enviará comprovante de inscrição após estarem 

cumpridas todas as etapas de inscrição; 

3.2 Da pontuação do Programa de Valorização dos Profissionais da Atenção 

Básica (PROVAB) e Programa de Medicina de Família e Comunidade/Medicina Geral 

de Família e Comunidade (PRMGFC). 

3.2.1 Para fim de atribuição de pontuação adicional do PROVAB, será obedecida a 

Resolução Nº 35, de 9 de janeiro de 2018, da Comissão Nacional de Residência 

Médica (transcrita abaixo) que altera a Resolução CNRM nº 2/2015.  

 

                   ÇÃ    P      

      Ã                   Ê      É     

      ÇÃ     35     9    J               

           s                /   5  

 

        Ã                   Ê      É          s    s         õ s  

q    h     f                                 5        5    s               ; 

 

                        §                  /   3  q                                     

               %        s  s f s s         ss s    s        ú           

        s      s  ê      é       s             s            s      j   s    



                                     

                                             

                                               

                                           

 

 

4     f                              B s       s ú          õ s            s        

          v   s                         s é                        s é       

  ú  ; 

 

               P                 s          /                      s        

                       P                 s          3  3                              

q     s         P                       P  f ss                 B s    - P    B; 

  s  v : 

 

             s                /   5   ss    v            s s       s        õ s: 

 

  -        9    ss          s               : 

 

     9                                                                                                                                

 

§ 5  P        s               ss   ú         s              s  ê      é      

 s          s     q                                           s             s    

P    B q      h    s     s          s      s                                

sí         ô            s é                (h   ://             v   /  s       s-  -

s    )  

§                                          v    s     q            é          s    

      s      P    B                     é             3    q           

         " 

 

   - f   - h      s              9 - : 

 

"     9 -      é                   P    B q          s         s                 

     9   §5          s                s      s                    

   v  @      v                v           f               s             s    

         f      P         

 

§                     s        s     s            s        ô  s    P    B s    

     s               q                   s       h               

§         s         h                             é     s           s         í   



                                     

                                             

                                               

                                           

 

 

5      s                 s      ô  s    P    B  

§ 3    s               s j      h       s           s        f             s    

  v         j s  f                        ô      

§                        s             s  é             s        s         s    

                   f              f                   " 

 

         s     s                v                s              

 

         Z   B    
P  s              ss   
    x   í    
 

3.2.2         s           s  s       v    s q        s                  q     

                                 s           P    B; 

3.2.3              q      h        í        s                  s  ê      é     

               F  í                /         G        F  í                 

(P  GF )                                     s          í             

               %         f                    s      s  s          s      s       

    /   5        ss                 s  ê      é        f         s          s 

  s     s   s P  ’s                     ê                         ós         

      ; 

3.2.4         v              s                              F  í      

          /         G        F  í                                        í      

    vés        s                                 ó     q         v     é         

        ;           s          s                              x   s      

      s ; 

3.2.5              x       q     s          s    P    B   P  GF  f     j s  

s       s                    s          s q                 s  s      s    

      s ; 

3.3 P          ÇÃ                v     f       s s       s             s: 

a) acessar o portal eletrônico https://residenciamedica.multivix.edu.br/; 

 )       h     F  h       s            ô    ; 

3.3.1       ss                  s    s   s                s    õ s             s  

    f  h s  é     s    s s                              s f     s q       ss         

      sf  ê            s    é         f          s      ; 

https://residenciamedica.multivix.edu.br/


                                     

                                             

                                               

                                           

 

 

6 3.3.2  s   f     õ s    s    s    F  h       s                  s     s      s 

s                s   s                          s            ss                 

            x               s   q     q             h     f             f     

                      q   f            s       v           v  í    s; 

3.3.3     s                                  h           év     s              

s j            s  s      s                s          s              q   q    

                s     v  q     s               f q                             às 

q   s                     s   h        ; 

3.3.4              é       í     s   s                            h           

       h              s  s      s      s       s   h      s                  

      s ; 

 

3.4 DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO 

3.4.1             s                      v          h       s  s      s s         s 

                s  s   q  s   s        s    f  h       s                 h v         

         ; 

3.4.2  s          s          s        ss     s  s      s  q       ss          

q   q                          f                              s    v s    v     

  v     -                à     ss                          

(      @     v x       )    é           25 de novembro de 2024; 

3.4.3  s s        õ s    q           s       3       v      s    f                 s 

     s s  s      s     ss    s    s           h   s           é     q    s 

j s  f q   ( s     v    s    s            v             x      -    ); 

3.4.4          õ s           s              sív  s    f    s   ós       25 de 

novembro de 2024     s             s; 

3.4.5  s s        õ s         s s  s      s s             s                  é   s 

   v                             ; 

3.4.6       s                   s s  s      s           s            ss             

             s    v s; 

 

 

 

 

 



                                     

                                             

                                               

                                           

 

 

7 4 DA PRIMEIRA ETAPA – PROVA OBJETIVA 

 

4.1                     s s                       v           9     f            

 ; 

4.2      v  s                             ó    –  s         s í                    

   v s   05 de dezembro de 2024 (quinta-feira), das 14:00 às 18:00 horas (h       

 f         B  sí   - F)     Centro Universitário Multivix Vitória          :     J sé 

  v s   35 – G        s     ó    –          IDEGES               v   F       

  v  q     53  -       B        h                   ; 

4.3               v                          s             s    v s      

       ê      í        3  (      )       s    h       f x           s     í            

           sf      f                                                                ; 

4.3.1         é     s       s          s              :         s  x      s 

    s     s é   s         s       s      s    B       s         s;         s  x      s 

    s ó    s f s          s     x   í       f ss      (     s     s  h s      ); 

                             s         s   x            ó              f          

  s      F          v s      P  í       í       é         F        s                  

P  í    F                              s  s    s; P ss             f         

  s  v s            s F        s        s é    Pú               s                 s 

F        s  x      s     ó      ú      q            f        v                    ; 

                  h                          H          ; 

4.4     s                    ss                                            v    ós 

  h       f x           s     í   ; 

4.5 P      s                        v               q           s        

                         s                     x   í           ss  s     v ; 

4.6      v                     (q     ) h   s                s     s   s   s    

   h                     (  í      é               G      P          G             

  s    í        ú         v )                  (s ss    ) q  s õ s            

        ó         ss f    ó   ; 

4.7  s q  s õ s       v  s              ú        s   h          (q     )    õ s 

(     )       ú       s  s          ; 

4.8               v        s   v                sf      f                      

       s   s  s  s       v         F  h       s  s  s  q   é   ú               



                                     

                                             

                                               

                                           

 

 

8 v                               h          F  h       s  s  s s               

  s   s                      ; 

4.9                    s   s                        s    j í  s   v    s    

      õ s f    s                   F  h       s  s  s         s       s 

      õ s          s  s q    s  v          s            s                 s 

  s    õ s                  s     :                            s         

          As questões com marcação rasurada, dupla marcação ou marcação 

emendada serão consideradas incorretas. Em hipótese nenhuma será oferecida 

uma segunda Folha de Respostas ao candidato; 

4.10     s                v      h  ó  s              s     fís         s    

h      s   f      s   s            s   s               é      s                  

h  ó  s          q    s       õ s    F  h       s  s  s s j   f    s          s 

  ss  s  s  v       s                       ss     s  s      s    s         f     

  s       3      s      f   ê         ss                           ó                

  ss    s               s           h                                    ss   

          ; 

4.11 É                          s                   s    ó    ; 

4.12     s                                      s    v s                       s 

         s                         q    s            s    s       s    v  s  

    s   õ s        õ s       ss s    q   q                           h s      ô    s 

(   v             k                        f             s    w   h     )      s    

               é                         s              s                   é  

        h  é   ó    s    s       s s    s     s;  

4.13       x   í           ss  s     v              q         s  v       s  s      

s               ; 

4.14      v  s              s      s       q   q            ; 

4.15     h v    s        h            s    v s                       à    v  

                                               ; 

4.16             s                     -s                 v      h      ós   s   

  í   ; 

4.17                          v                   v         f               

              f  h       q     ss           s           ; 

4.18      v                          -s                            s    v s s     

  v                 /          h          f s   ; 



                                     

                                             

                                               

                                           

 

 

9 4.19                                              ss  s     v   s      j í     s 

s   õ s      s    ív  s                      v             q   q          s      s 

                    s    v s   f     s   s                     s       v s         ss  

s     v     s           s    s   s    õ s                 s     í  s        s      s 

  s    õ s       s   s    õ s    s     s            v                         

               s    ês   q   q      ss     v  v                   s    v s; 

4.20     s                              f     õ s       v s às   s  s  s    

             q   q          f  h  q       s j     f             f s       s       

   v         s  vâ           s        s                      f                    

                                           ss  s     v ; 

4.21 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão 

divulgados no dia 06 de dezembro de 2024 a partir das 15:00 horas, no endereço 

eletrônico https://residenciamedica.multivix.edu.br/; 

4.22            f     (  ós j            s      s s)  s      v              13 de 

dezembro de 2024 a partir das 15:00 horas                   ô     

h   s://  s                   v x       /; 

4.23       ss                  s    s   s                s s           s   s 

            s        s       ss      s  h   h                    v      

       ê      í                     s;  

 

5 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO DA 

PROVA 

 

5.1     s  s          s       s      v           ; 

5.2              v  s                            q  s õ s    F  h       s  s  s 

           s                f          s     v     v                               

  s  s    s          í     5      s             ; 

5.3                s         ss  s     v   s          s q                       

    s 5 % (   q               )               é               s          s q   

 s  v        s    s       v ; 

 

 

 

https://residenciamedica.multivix.edu.br/
https://residenciamedica.multivix.edu.br/


                                     

                                             

                                               

                                           

 

 

10 6 DA SEGUNDA ETAPA – AVALIAÇÃO CURRICULAR 

 

6.1   s                s s           s                           x          

     s    f             ; 

 

  B      – Q         P     ÇÕ      P                 

 

ETAPA MODALIDADE NOTA 

P              P  v    j   v  9  

               v                      

 

6.2     s  s          s                s     s            s                s    

                s                          s                 s            ; 

6.3  s     í    s s          s   s            x             s    í       

      s        ss                                     s             s    s 

    é   s   s  s  s            ; 

 

  B      - Q         P     ÇÃ  P          ÇÃ             

 

               
P     ÇÃ  P   
 Í     /           

P     ÇÃ  
       

  
P                 s      P     ss     

    
  5   5 

B 
P                v    s      íf   s    
        s ú          v    s          s  

  5 –   v     
    –      /P   s       

    

  
P                                     

 í            s s 
   5   5 

  
P                  j                 

     íf    
  5     

  
P                        ê             
             P            s     s s  

   5   5 

F 
 s       x                        h       

 í           h 
  5     

G 
   s s     x   s                      
      h        í        3  h   s 

   5   5 

H 
   v     s                  B    

P                         
  5           

  

 s             – Lato Sensu           
H        í        3  h      s  ê     
 é          s                   

    – 
 s            /  s  ê     

  5 –   s      
    -           

    

J 
Índice ENADE da Instituição em que o 

candidato concluiu a graduação em 
Medicina 

4 ou 5 = 1,00 ponto 
3 = 0,50 ponto 

1 ou 2 = 0,10 ponto 
    

TOTAL 10,0 

 



                                     

                                             

                                               

                                           

 

 

11 6.4 P                   s  s    v     s   v   s         v   s   s  ó   s 

           s   s          s          ó   s             f                 v     s   

  v    s     vés    f               ô       s                s    

h   s://  s                   v x       /;.  s          s            s         s   

                v     s   v     s     v    s       ú       q  v  ( x     :   s    

             h  3      f     s                      s  s    P     ss    s 3 

     f     s   v     s      x   s      q  v  ú                  ês   q  v s 

s       s)   é  s  3:59h        25 de novembro de 2024; 

6.5     s             s: 

6.5.1          s q                 s     é   s  s          s   s         ; 

6.5.2          s q          ss              x            s              v      

 x      ; 

6.6   v                            s     s         v       s   f     õ s 

    ss    s                                     é      s   s           x   s v     

         ; 

6.7                      s             s      v           vés    s    

h   s://  s                   v x       /;        06 de dezembro de 2024; 

6.8             q    s  v        s                         q               s  

              v                  s        í       09 a 10 de dezembro de 2024 

    vés     -    :       @     v x       ; 

 

7 DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO 

 

7.1  s          s     v   s         ss  s     v  s        ss f     s           

     s        s     s f    s       s      s    ó      s        õ s   q      s   s 

   s      s         ss  s     v ; 

7.2 O Resultado do processo seletivo será publicado no dia 20 de dezembro de 

2024 no site https://residenciamedica.multivix.edu.br/; 

 

8 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

8.1      s                  s                f  ê                 q       s       

   s             : 

https://residenciamedica.multivix.edu.br/
https://residenciamedica.multivix.edu.br/
mailto:coreme@multivix.edu.br
https://residenciamedica.multivix.edu.br/


                                     

                                             

                                               

                                           

 

 

12  )                s                s    é   ú               s         s         s   

   f                       f  ú                            ª                  3 

( s             s ); 

 )                    v    j   v ; 

 )                  v                  ; 

 )                 s           s                           ; 

 )                     ó    ; 

 

9 RECURSOS  

 

9.1        -s -       s         s                      ú     v                      

                 v    j   v                         q               s            ; 

9.2        s                               v    v    s          s    s           

      s     ss             s    s 09 e 10 de dezembro de 2024, no horário das 

09:00 às 16:00 horas; 

9.3 O candidato que desejar interpor recurso contra questões (gabarito preliminar) 

e/ou contra pontuação adquirida na análise curricular, deverá fazê-lo obedecendo, 

rigorosamente, o prazo estipulado neste Edital. Para interpor o recurso, deverá 

comparecer à COREME do Centro Universitário Multivix Vitória,  na Rua José Alves, 

135 – Goiabeiras, Vitória – ES, ou  à COREME do IDEGES na Rodovia Fabiano 

Vivacqua, 2531 - Monte Belo, Cachoeiro de Itapemirim, para preenchimento de 

f           s   íf   : “j s  f     v          s ”  O recurso só poderá ser interposto 

pelo próprio candidato e pessoalmente, no endereço da COREME, Rua José 

Alves, 135 - Goiabeiras, Vitória – ES; 

9.4  s      s s s     j      s             x         ; 

9.5 Recursos inconsistentes ou com formato diferente do exigido serão 

preliminarmente indeferidos; 

9.6          s q        s           f           “j s  f     v          s ”  

          õ s  /        õ s   ê     s    s    h    s        s          s     

       s      s s   s       s; 

9.7     s           s       s         s s   v    s      -        v     s   ; 

9.8     s           s      s s        s  s f              s          ; 

9.9           s          s    s                     q  s                 



                                     

                                             

                                               

                                           

 

 

13      s            ss  q  s    s          í         s  s          s  

                                         h  v                                     

 s    v s s                s                          f    ; 

9.10     h v                   s                s      f                 

 x                                 f    ; 

 

10 DA MATRÍCULA 

 

10.1   ós                   s                        v         ss f                

 ú        v   s  f              s              v                         í      

           ó    s     s              s s       s          s        ó   s:   

 )               s             s      ; 

 )       v         s           (                                 ó       

      s         s                          );   

 )       v          s  ê      é     (     f                               ó    

         s      P             s  ê      é     q      s          é-  q  s      f      

       s             );  

 )                        ( G);  

 )  í                              Q            J s              ;  

f)     s       P ss   Fís    ( PF); 

 )      f           s  v s   (s       s x    s      );  

h)       v        P  /P   P (         s       -  ú          s          

      h    );  

 )                   h    P  v  ê           ;  

j)       v          s  ê     (       );  

 )  ó                 v      (          );  

 )  ó                    ;  

 )     s B       s    Conta Salário    B               (B  s  )  / ;  

 )    (   ) f    3x          

10.2  s          s   v   s           s    s                      s           

  s   ss f          s      s j           s:    

10.2.1 P                    ê     -      :        –        

   v  s            v x    ó             :     J sé   v s   35 – 



                                     

                                             

                                               

                                           

 

 

14 G        s     ó    –   ; 

10.2.2 P                     ós                -      :        – 

          v  s            v x    ó             :     J sé   v s   35 

– G        s     ó    –   ; 

10.2.3 P               F  í                 –      :        – 

   G                 v   F         v  q     53  -       B     

   h                   ; 

•     : 06 e 07 de janeiro de 2024; 

• H      :  9h   às   h   h   s; 

10.2.4      s      é      s                s       q   f        s               

 é         x          v    s       s                   é         s               

                   v s              3   /5                      5/5              

   5/          s           F         9/   3; 

10.2.5      s      é      s          q   f        s                              

B  s    s       í     s                  s P  s    ós     s               q      

               s           F         9/   3 (         )           q       s       

  s    s  h s         s                        v s             ; 

10.3                 v            ss  s     v  q       s      s                 

             s            í     s       s          s s        s   v          h    

                        v         s     v   s               s             ss f       

     ; 

10.4      s       s s ê                 s s          s      v     s        ss   

                         v s    v    õ s v       fô         -                    

 s     s f        s                          s     s      ; 

10.5 O candidato matriculado deverá assumir suas atividades no dia 03 de março 

de 2025 (segunda-feira), comparecendo no horário e local indicados pela respectiva 

COREME do PRM; 

10.5.1                   s                3    j                             s       

 f   v                      P             s  ê      é     q      x      s  

    s            j s  f     s     sê           s            é    h   s      í       

         s       s          s s       f           s                         v         

    s                            v                   ss f        

 



                                     

                                             

                                               

                                           

 

 

15 11 DAS CONDIÇÕES DO TREINAMENTO 

 

11.1                f               s  ê      é     s                 h       

                    h       s             (s ss    ) h   s   s     í  s      é    

   s    s             é    (v       q     ) h   s           ; 

11.2     s       f    j s      (  )        f         s         3  (      )    s    

fé   s             s      s        s  s          s     s      s v      s; 

11.3 O médico residente fica obrigado a apresentar o Trabalho de Conclusão de 

Curso (TCC), ao término da Residência Médica, na modalidade monografia ou 

trabalho científico apresentado em congresso ou publicado em revista, de acordo com 

os Regimentos Internos das COREME’s do Centro Universitário Multivix Vitória e do 

IDEGES; 

11.4    é       s        s   s         às      s              s v      s   s 

s  v   s    s ú        f               ; 

11.5    é       s                   s     v                          s      

v      ; 

11.5.1  s    s s   f      s    P                  F         

                                     f             P  f       

      h                                           (       )     s  

 

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1       ss     s  é    s   s      s                 s       à    ss f       

               ss  s     v ; 

12.2  s          s    ss f     s              s q   f        v     s        

Serviço Militar,        ó       v           s       q      s õ      s               

      3     s                              à   s  v     v       v         s         

                                                    P     s      s    s s    

     s            s     f            f     s   f      s     s F    s       s 

B  s      s      h     v s                s  v     v   s    f v               s 

    v   s         ss s s     v s        s  ê      é    ; 

12.3  s  é    s q               s  ê      é                  v  s            v x 

   ó             G     v         s      à   s     v            é       3     



                                     

                                             

                                               

                                           

 

 

16                                          v          s         f     v        /    

s           s s   s     s    v     s      s  ê      é        é                  

 x  ê    ; 

12.4  s        õ s            s   s          s   v     s             s à 

  s     v            P        s    x   -s     q   sq      s   s         s 

       s  f                        s   s s    q           f           f    v s   ; 

12.5 Todos os editais e/ou comunicados serão publicados no endereço 

https://residenciamedica.multivix.edu.br/. 

12.6  s       ’s              v  s            v x    ó            G       

                   s q   j     h               (   s) P  s    q    s  j   

             s       P                        s     s     s           s 

  v  v   s   x        -s   s          s    3                   f       s           

   /    -      

12.7     s                                            s      s             ss  

s     v         s   s         ; 

12.8 Não serão dadas, por telefone ou correio eletrônico, informações a respeito de 

datas, locais e horários de provas. O candidato deverá observar rigorosamente as 

instruções deste edital a serem publicadas no Diário Oficial da União, avisos em 

jornais locais e no site https://residenciamedica.multivix.edu.br/; 

12.9  s   s  s s           s                        s  s      s               s 

        ss  s     v                     s          s  q                       

   j                         s           ss               s  s s; 

12.10     s     f        s “   s    s            õ s”        v            ; 

12.11  s   s s    ss s s       s  v   s          ss               

 

   ó    -           s                 

 

Alexandre Bittencourt Pedreira 

Coordenador da COREME do Centro Universitário Multivix Vitória 

 

 

Luiz Augusto Bittencourt Campinhos 

Coordenador da COREME do IDEGES 

 

https://residenciamedica.multivix.edu.br/
https://residenciamedica.multivix.edu.br/


                                     

                                             

                                               

                                           

 

 

17 ANEXO I 

 

CRONOGRAMA PROCESSO SELETIVO – RESIDÊNCIA MÉDICA DO 

CENTRO UNIVERSITÁRIO MULTIVIX VITÓRIA E IDEGES 2025 

 

EVENTOS PREVISTOS DATAS PROGRAMADAS 

Divulgação do Edital 04/10/2024 

Período de Inscrição 21/10/2024 a 21/11/2024 (até às 18h) 

Data limite para pagamento da taxa de inscrição 21/11/2024 (até às 18h) 

Solicitação de atendimento diferenciado por necessidades especiais Até 25/11/2024 

Prazo de Entrega de Currículo Até 25/11/2024 

Prova Objetiva (primeira etapa) 05/12/2024 

Divulgação do Gabarito Preliminar e nota da segunda etapa 06/12/2024 

Recursos (primeira e segunda etapas) 09/12/2024 a 10/12/2024 

Divulgação do Gabarito Final 20/12/2024 

Divulgação do Resultado  20/12/2024 

Matrícula 06 e 07/01/2024 

Início da Residência 03/03/2025 

 


